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PARTE I ð ENQUADRAMENTO GERAL DO PLANO 

 

1. Introdução  

A Lei 27/200 6 de 3 de Julho ð Lei de Bases de Protecção Civil ð revela a atenção 

e a importância que princípios fundamentais consagrados  na Constituição da 

República (direito à vida, integridade física, segurança, bem -estar e saúde dos 

cidadãos, defesa do património cultural e do ambiente e preservação, em 

geral, dos bens da comunidade e das pessoas ), vem merecendo, por parte dos 

Órgãos de  Soberania, nomeadamente em situações mais dramáticas, como as 

que se seguem à ocorrência de acidente grave  ou catástrofe  sejam elas d e 

origem natural ou tecnológica tais como: acidentes (aéreos, rodoviários ou 

ferroviários) , cheias (r ápidas ou progressivas) e  incêndios (florestais ou industriais).  

Expressa ainda, o mesmo diploma  que a política de Protecção Civil tem 

carácter permanente, multidisciplinar e plurisectorial e é uma das actividades 

prioritárias dos Organismos do Estado a nível nacion al, regional, distrital e 

municipal, bem como de todos os cidadãos, instituições, associações e 

empresas.  

O Plano Distrital de Emergência de Protecção Civil do Porto, adiante designado 

por PDE, é um  instrumento de suporte ao Sistema de Protecção Civil para a 

gestão operacional da generalidade das situações de emergência no Distrito do 

Porto.  

O director do PDE é o Governador Civil do Porto , ao qual c ompete assegurar a 

sua direcção e coordenação, com v ista a minimizar a perda de vidas , bens e os 

danos ao ambiente, assim como o restabelecimento, tão rápido quanto  possível, 

das condições mínimas de normalidade.  O Governador Civil do Porto será 

substituído, em caso de ausência ou impedimento, pelo seu subs tituto legal.  

Neste contexto, o P DE tem como modelo de referência o Plano Nacional de  

Emergência, constituindo a  sua extensão operacional, de âmbito distrital.  

Descrevendo a actuação das estruturas de protecção civil, referenciam -se aqui 

quer  as responsabi lidades, modo de organização e conceito de operação, quer 
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a forma  como são mobilizados e coordenados os meios e os recursos 

indispensáveis na gestão  do socorro.  

Da sua análise e experimentação resulta a necessidade de o rever e actualizar, 

demais tratando -se de um documento que se deseja vivo e como tal , objecto 

de frequentes actualizações.  

2. Âmbito de aplicação  

De acordo com o definido na Lei de Bases de Protecção Civil, o presente Plano 

tem um âmbito de aplicação territorial de todo o Distrito do Porto (Figura 1), 

correspondente aos municípios de Amarante, Baião, Felgueiras, Gondomar, 

Lousada, Maia, Marco de Canaveses, Matosinhos, Paços de Ferreira, Paredes, 

Penafiel, Porto, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa, Valongo, Vila do Conde e Vila 

Nova de Gaia.  

 

Figura 1  ð Identificação da área de influência do PDE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Distrito do Porto  (SIGEP, 2010) 

 

Quanto à sua finalidade, o  PDE é de carácter Geral e  identifica os riscos de 

origem natural ou de acção antrópica , com probabilidade de ocorrência 

significativa no Distrito, de que podem resultar acidentes graves ou catástrofes 

que afectem populações, património edificado, ambient e e actividades 

socioeconómicas.   

O Distrito está sujeito a diversos riscos inerentes a situações de acidente grave ou 

catástrofe e a memória das populações guarda recordações dos 
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acontecimentos trágicos que atingiram algumas regiões com consequências 

gravosas em termos humanos, sociais e económicos. Tais situações irão, por 

certo, repetir -se no futuro e o próprio desenvolvimento operado no Distrito nos 

últimos anos, com as consequentes transformações na estrutura 

socioeconómica, tem trazido um acréscimo de probabilidades de ocorrência 

das situações referidas  Neste âmbito, para além da conjuga ção factorial que 

legalmente classifica o Distrito do Porto de Alto Risco, destaca -se a 

probabilidade de ocorrência de acidentes graves nas principais infraestruturas 

da malha rodo e ferroviária; as frequentes cheias progressivas do Rio Douro; as 

cheias rá pidas ocorridas nos rios e ribeiras das bacias do Douro e Leça; o número 

de ocorrências associado à severidade das condições meteorológicas propicia 

a ocorrência de grandes incêndios florestais , nomeadamente, nos municípios da 

faixa periurbana e do interio r; os incêndios e/ou acidentes em  parques industriais 

e, particularmente, nas empresas abrangidas pela Directiva Seveso II; os 

movimentos de vertentes nas zonas de escarpa das frentes de água das áreas 

urbanas dos municípios litorais e em pequenos aglomera dos dos municípios do 

interior; os incêndios urbanos nas zonas históricas, em edifícios de grande altura e 

em espaços comerciais ou de espectáculos/diversões com elevado coeficiente 

de ocupação. Na parte IV -II-5, do presente Plano, os riscos aqui abordados  

sucintamente serão alvo de uma caracterização detalhada.  

Importa assim, procurar evitar que esse desenvolvimento seja posto em causa  

por contingências de origem natural ou tecnológica, pela falta de medidas de 

prevenção e preparação adequadas a que conduz  um planeamento 

atempado, coerente e eficaz. Daí que tenha sido elaborado, distribuído e 

colocado à disposição dos diversos agentes de protecção civil e das outras 

entidades que integram os centros de operações de âmbito distrital e municipal 

o PDE, em Nov embro de 1997.  

Assim, o PDE analisa as causas desses eventos e avalia as suas consequências 

com vista a contribuir para a definição de cenários de acidentes, para a 

formulação de medidas destinadas à redução dos riscos e para o 

estabelecimento de estratégicas de intervenção destinadas  a minimizar as 

consequências da sua ocorrência.  
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3. Objectivos gerais  

O PDE constitui -se como uma plataforma para responder organizadamente aos 

danos provocados por situações de acidente grave ou catástrofe, definindo a 

estrutura de Coordenação, Direcção, C omando e Controlo , regulando a forma 

como é assegura da a coordenação institucional,  a articulação e intervenção 

das organizações integrantes do Sistema Integrado de Operações de Protecção 

e Socorro (SIOPS) e de outras entidades públicas ou privadas a envol ver nas 

operações.  

O presente Plano tem os seguintes objectivos gerais:  

i) Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e a 

disponibilização dos meios indispensáveis à minimização dos efeitos adversos 

de um evento de grande amplitude;  

ii) Desenv olver, nas entidades envolvidas nas operações de Protecção Civil e 

Socorro, o nível adequado de preparação para a emergência para as 

diferentes tipologias de risco, de forma a criar mecanismos de resposta 

imediata e sustentada;  

iii) Promover estratégias que ass egurem a continuidade e a manutenção da 

assistência e possibilitem a reabilitação, com a maior rapidez possível, do 

funcionamento dos serviços públicos e privados essenciais e das infra -

estruturas vitais, de modo a limitar os efeitos do evento;  

iv)  Preparar a  realização regular de treinos e exercícios, de carácter sectorial ou 

global, destinados a testar o PDE, permitindo a sua actualização;  

v) Promover junto das populações acções de sensibilização para a 

autoprotecção, tendo em vista a sua preparação e envolvimento na 

estrutura de resposta à emergência especialmente nos habitantes ou 

utilizadores de infra -estruturas existentes nas áreas com maior probabilidade 

de danos.  

4. Enquadramento legal  

O PDE enquadra -se pel as seguintes disposições  legais : 

 Lei de Bases da Protecção Civil ( Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho);  

 Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro (Decreto ð Lei n.º 

134/2006, de 25 de Julho) ; 
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 Critérios e normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos 

de emergência de protecç ão civil (Resolução da Comissão Nacional de 

Protecção Civil n.º 25/2008, de 18 de Julho) ; 

 Regulamento de Funcionamento do Centro de Coordenação Operacional 

(Decl aração nº 344/2008 de 17 de Outubro);  

 Estado de Alerta Especial do SIOPS (Declaração nº 97/2007  de 16 de Maio);  

 Lei Orgânica do Governo Civil (Dec. Lei. 252/92 de 19 de Novembro, com as 

alterações introduzidas pelo Dec. Lei nº 213/01 de 2 de Agosto).  

 

5. Antecedentes do processo de planeamento  

 

O primeiro Plano Distrital de Emergência do Porto foi elaborado em 1997, tendo 

recebido o parecer do governador Civil do Porto em 5 de Setembro do mesmo 

ano. Posteriormente, em 4 de Novembro de 1997, foi aprovado pela Comissão 

Nacional de Protecção Civil ( CNPC) em 4 de Novembro de 1997.Passado este 

tempo de vida, foi sujeito a uma actualização anual da lista das entidades que 

compõem a actual CDPC.  

Na sua vigência, a Ex -Delegação Distrital de Protecção Civil do Porto e 

posteriormente o Comando Distrital de Operações de Socorro do Porto em 

colaboração com os Serviços Municipais de Protecção Civil (SMPC`s), para 

testes dos Planos Municipais do Distrito do Porto e demais Agentes de Protecção 

Civil realizou vários Exercícios e Simulacros do tipo CPX e Livex de â mbito 

municipal e supra -municipal sob a coordenação Distrital.  

Em Outubro de 2001, reuniram -se os membros do Centro Distrital de Operações 

de Emergência de Protecção Civil (CDOEPC), com vista ao estudo e posterior 

definição dos procedimentos correctos face  aos incidentes NBQ, após os 

«Acontecimentos decorrentes do atentado de 11 de Setembro nos Estados 

Unidos da América» do aproveitamento interno em Portugal por desconhecidos, 

através de telefonemas, cartas ou encomendas suspeitas de transportarem o 

Vírus Antraz, sem ou com pó branco em presença, para que  as Instituições e os 

cidadãos envolvidos procedessem -se de acordo com as indicações das normas 

da Directiva Nacional de 18 de Outubro de 2001 do Ministério da Administração 

Interna.  
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Ao longo da sua vigênci a, por diversas ocasiões reuniram -se os membros do 

CDOEPC devido à questão dos incêndios florestais ou das inundações resultantes  

do transbordo do leito dos principais rios que cruzam o Distrito, em particular, do 

Rio Douro.  

Recentemente, na sequência da D eclaração de Estado de Alerta para a 

Escarpa da Serra do Pilar, proferida pela Governadora Civil do Distrito do Porto 

em 17 de Março de 2007, a CDPC do Porto reuniu por diversas vezes sobre esta 

questão, tendo este processo sido encerrado em 2009.  

Desde 20 07 que o  CCOD  reúne com regularidade , tendo nestes últimos três anos 

reunido extraordinariamente devido a realização da prova desportiva Red Bull Air 

Race , bem como, na preparação, organização e realização de exercícios de 

âmbito supra municipal.  

O Plano D istrital de Emergência do Porto, elaborado em 1997, durante o seu 

tempo de vigência nunca f oi activado.  

Para além da comunidade científica, foram, ao longo dos anos, envolvidos no 

processo de planeamento um conjunto alargado de entidades, organismos e 

serviços, públicos e privados, bem como outros agentes sociais, individual e 

colectivamente considerados.  

Em reunião de 16 de Abril de 2010, da CDPC, foi decidido aprovar o início da 

revisão do PDE.  

O PDE foi também sujeito a consulta pública das suas componentes não 

reservadas, a qual decorreu entre 19 de Abril  e 18 de Maio  de 2010.  

 

CONSULTA PÚBLICA 

 

 

PARECER da CNPC 
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6. Articulação com instrumentos de planeamento e ordenamento do território  

O PDE do Porto articula -se com:  

 Os Planos Municipais de Emergência dos 18 municípios do Distrito do Porto;  

 Os Planos Distritais de Emergência dos distritos  de Av eiro, Braga, Vila Real e 

Viseu; 

 Os Planos Especiais Distritais; 

 Plano Especial de Incêndios Florestais do Distrito do Porto;  

 Plano Especial de Cheias e Inundações no Distrito do Porto;  

 Plano Especial de Intervenção em Cheias no Rio Douro;  

 Plano Especial de Acidentes em Cadeia em AE e Vias Importantes do 

Distrito do Porto;  

 Plano de Emergência Externo do Metr o Ligeiro do Porto.  

 Os Planos Operacionais Distritais:  

 Plano Especial Operações de Cheias;  

 Plano Operacional Distrital ð Dispositivo Especial de Combate a 

Incêndios Florestais;  

 Plano de Operações ð Refinaria de Matosinhos da Galp Energia;  

 Plano de Operaçõe s Distrital para a Gripe A;  

 Plano Operacional ÁGUIA;  

 Os Planos Prévios de Intervenção das principais Infra -Estruturas Rodoviárias do 

Distrito do Porto;  

 Plano Salvamento Marítimo da Capitania do Porto do Douro;  

 O Plano Mar Limpo;  

 O PNE; 

 E demais planos ou directivas específicas com impacte na área territorial e 

administrativa do Distrito do Porto.  

O Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) 

estabelece como medida prioritária a definição, para os diferentes tipos de riscos  

naturais, ambientais e tecnológicos, em sede de planos de ordenamento e 

consoante os objectivos e critérios de cada tipo de plano, das áreas de 

perigosidade, dos usos compatíveis nessas áreas e as medidas de prevenção e 



PLANO DISTRITAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL DO DISTRITO DO PORTO  

  

 

Governo Civil do  Distrito do Porto  8 

 

mitigação dos riscos identificados. Assim, def ine -se a articulação do PDE com os 

seguintes instrumentos de planeamento e ordenamento do território:  

 Plano Distrital de Defesa da Floresta Contra Incêndios:  

- Carta de risco de incêndio florestal distrital;  

- Cartas de infra -estruturas (rede viária florestal,  pontos de água, vigilância) ; 

- Carta de Prioridade de Intervenção em Incêndios Florestais.  

 Planos das Bacias Hidrográficas do Ave , Douro e Leça : 

- Proteger pessoas e bens, situadas nas zonas críticas de inundação 

actualmente existentes;  

- Promover o aperfeiçoamento e/ou a criação de sistemas de aviso e alerta, 

face à ocorrência de cheias;  

- Previsão de períodos de seca, que privem as populações do normal 

abastecimento doméstico e industrial  e acompanhamento da sua 

evolução;  

- Acidentes de poluição, e cons equentes impactos no abastecimento 

público e na saúde pública.  

 O Plano de Ordenamento da Orla Costeira de Caminha ð Espinho: 

- O ordenamento dos diferentes usos e actividades específicos da orla 

costeira ; 

- A classificação das praias e a regulamentação do seu uso balnear;  

-  A valorização e qualificação das praias consideradas estratégicas por 

motivos ambientais ou turísticos;  

- A orientação do desenvolvimento de actividades específicas da orla 

costeira ; 

- A defesa e conservação da natureza.  

 Plano Nacional de Acção A mbiente e Saúde:  

- Sistema integrado de monitorização e vigilância permanentes na área do 

Ambiente e Saúde (ar, químicos, radiações e fenómenos meteorológicos) e 

implementando um sistema de resposta integrada, que possibilite 

intervenções atempadas e apropri adas conducentes à diminuição dos 

efeitos dos factores de risco na saúde.  

 Plano de Contingência para Ondas de Calor:  
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- Melhorar o sistema de previsão, alerta e resposta;  

- Definir orientações/recomendações de intervenção;  

- Reforçar a informação à população em g eral e aos grupos mais vulneráveis 

em particular, sobre medidas e procedimentos a adoptar em situação de 

calor intenso.  

 

7. Activação do Plano  

7.1. Competência para activação do Plano  

O PDE é activado mediante decisão da Comissão Distrital de Protecção Civil, 

ao abrigo da alínea c) do n.º 2  do artigo 3 8.º da Lei de Bases da Protecção 

Civil, ou na sequência de emissão de declaração  de contingência , pelo 

Govern ador Civil , ao abrigo da alí nea b ) do  n.º 2 do artigo 18 .º da mesma Lei.  

Para efeitos do disposto no parágrafo anterior, e atenta a especificidade da s 

ocorrência s que poderá determinar a activação do Plano, a Comissão 

Distrital de Protecção Civil que delibere  com a presença da maiori a dos seus 

membros, excepto se for con vocada com carácter de urgência, em 

conformidade com o estabelecido no Regulamento de Funcionamento da 

Comissão Distrital de Protecção Civil.  

 

Níveis de Alerta do Plano : 

Face à gravidade da situação e ao seu impacto na s pessoas, bens e 

ambiente, o PDE é activado de acordo com os níveis de alerta estabelecidos 

no n.º 2, do artigo 24º, do SIOPS.  

 

Figura 2 ð Níveis de Alerta do Plano  
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Sistema de Níveis de Alerta de Activação do Plano : 

NÍVEL DE 

ALERTA 
SITUAÇÃO 

MEDIDAS A ADOPTAR 

Director do Plano  CDOS 

AZUL 

Previsibilidade ou 

acontecimento de 

ocorrências num 

município, que 

ultrapassem a sua 

capacidade de resposta, 

ou em vários municípios 

do Distrito, mas que não 

ultrapassam a 

capacidade de resposta 

dos meios municipais  

 Acompanha a 

situação na CDPC, 

através de contactos 

com o CCOD.  

 Conhecimento por parte 

da célula de 

acompanhamento 

(CCOD).  

 Mantém os sistemas de 

protecção civil do Distrito 

informados da situação;  

 Notifica o CNOS;  

 Promove a informação 

Pública aos OCS locais.  

AMARELO 

Previsibilidade ou 

acontecimento de 

ocorrências num 

município, ultrapassando 

a sua capacidade de 

resposta, ou em vários 

municípios do Distrito, mas 

que não ultrapassam a 

capacidade de resposta 

dos meios municipais  

 Acompanha a 

situação através de 

contactos com 

agentes de 

Protecção Civil, ou 

delega esta 

competência no seu 

substituto legal;  

 Avalia e decide a 

declaração de 

situação de alerta ou 

contingência.  

 Informa as entidades da 

CDPC da situação;  

 Difunde e executa a 

declaração da situaçã o de 

alerta ou contingência;  

 Divulga medidas de 

prevenção e auto -

protecção à população;  

 Notifica o CNOS.  

LARANJA 

Ocorrência ou 

ocorrências múltiplas, num 

ou em vários municípios 

do Distrito, que 

ultrapassam a 

capacidade de resposta 

dos meios municipais  

 Acompanha a 

situação no terreno 

ou delega esta 

competência no seu 

substituto legal;  

 Avalia e decide a 

declaração de 

situação de alerta ou 

contingência;  

 Difunde e executa a 

declaração de situação e 

alerta ou contingência;  

 Reforça a divulgação de 

medidas de auto -

protecção à população;  

 Garante a divulgação de 

comunicados à população;  

 Acompanha a execução 

do PDE e mobiliza os meios 

e recursos necessários;  

 Notifica o CNOS.  

VERMELHO Ocorrências múltiplas e 

generalizadas no Distrito, 

 Acompanha em 

permanência a 

 Mobiliza e reforça até ao 

limite todos os meios e 
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com necessidade de uma 

resposta dos escalões 

distrital ou nacional  

situação na sala de 

gestão de crises;  

 Dirige e coordena a 

acção da CDPC;  

 Avalia e decide os 

pedidos de apoio ao 

escalão nacional.  

recursos do Distrito;  

 Apoia em permanência a 

estrutura de coordenação 

e as estruturas operacionais 

que forem constituídas;  

 Garante a divulgação de 

comunicados à população  

 

 

 

 

 

7.2. Critérios para activação do Plano  

 Sem prejuízo das competências de activação definidas no número 

anterior, o PDE será activado na iminência ou ocorrência de acidente 

grave ou catástrofe de acordo com o seguinte critério geral:  

Pela alínea d), do artigo 5º, da Lei de Bases da Protecção Civil, òO princípio 

da subsidiariedade, que det ermina que o subsistema de protecção civil de nível 

superior só deve intervir se e na medida em que os objectivos da protecção civil 

não possam ser alcançados pelo subsistema de protecção civil imediatamente 

inferior, atenta a dimensão e a gravidade dos ef eitos das ocorrências ó. Assim, o 

PDE será activado quando o/os Planos Municipais de Emergência de 

Protecção Civil, estiverem activados na área territorial respectiva, de 

acordo com o disposto no Princípio da Subsidiariedade . 

 Sempre que for declarada a situ ação de contingência, nos termos da 

alínea b) do n.º 2 do Artigo 18.º da Lei de Bases de Protecção Civil.  

 Cheia/inundação que cumpra os seguintes critérios: obrigue à evacuação 

de população superior a 10% dos habitantes do (s) município (s) em 

questão e/ou  provoque a interrupção da normalidade das condições de 

vida por mais de três dias consecutivos em pelo menos 10% do território do 

Distrito. 

 

8. Programa de exercícios  

De modo a garantir a permanente operacionalidade do P DE e a validação dos 

pressupostos nele contidos, serão realizados exercícios com periodicidade 

mínima bie nal  (uma vez em cada dois anos) , os quais poderão envolver o teste à 
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totalidade ou apenas a parte do Plano. Tais exercícios serão alternadamente do 

tipo CPX (Comand Post Exercise ) ou LIVEX (Live Exercise). 

Após a aprovação da revisão do Plano será realizado um exercício no prazo 

máximo de 180 dias.  

 



PLANO DISTRITAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL DO DISTRITO DO PORTO  

  

 

Governo Civil do  Distrito do Porto  13 

 

PARTE II ð ORGANIZAÇÃO DE RESPOSTA 

1. Conceito de a ctuação  

O conceito de actuação visa estabelecer os princípios orientadores a aplicar 

numa operação de emergência de protecção civil, definindo a missão, tarefas e 

responsabilidades dos diversos agentes, organismos e entidades intervenientes e 

identificando as respectivas regras de actuação. Em ordem a assegurar a 

criação de condições favoráveis ao empenhamento, rápido e eficiente, dos 

recursos disponíveis e tipificar as medidas a adoptar para resolver ou atenuar os 

efeitos decorrentes de um acidente grave ou catástrofe.  

No uso das competências e responsabilidades que legal e constitucionalmente são 

atribuídas ao Governador Civil no âmbit o da Direcção e Coordenação das 

operações de protecção civil, na iminência ou ocorrência de Acidente Grave ou 

Catástrofe, com intervenção distrital, é sua intenção:  

 Criar as condições favoráveis ao empenhamento rápido, eficiente e coordenado 

de todos os me ios e recursos do Distrito e eventualmente recebidos em reforço;  

 Facultar aos Organismos de Apoio previstos no PDE, e a todas as Entidades e 

Organismos, públicos e privados, com responsabilidades no domínio da 

protecção civil, condições para prevenir os riscos colectivos, atenuar ou limitar os 

seus efeitos quando ocorram e socorrer as pessoas em perigo;  

 Apoiar a direcção e conduta das operações de protecção civil de nível 

municipal, através dos Presidentes de Câmara Municipal e respectivas Comissões  

Munic ipais de Protecção Civil;  

 Garantir em permanência a direcção e coordenação das operações de 

protecção civil de âmbito distrital, através do C omando  Distrital de Operações de 

Socorro, de acordo com as competências definidas pelo Sistema Integrado de 

Operaçõ es de Socorro (SIOPS); 

 Desenvolver acções de informação e formação dos cidadãos, sensibilizando -os 

em matéria de auto protecção e de colaboração com as autoridades;  

 Na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, declarar a 

situação de alerta o u de contingência, no todo ou em parte do território 

distrital e  precedida da audição, sempre que possível, dos presidentes das 
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câmaras municipais dos municípios abrangidos ou potencialmente a serem 

abrangidos e  desencadear as acções de protecção civil, de  prevenção, 

socorro, assistência e reabilitação adequadas a cada caso.  

São atribuições das estruturas de Direcção (Governador Civil), Coordenação 

Política (CDPC), Coordenação Institucional (CCOD) e de Comando (CDOS) : 

 

Governador Civil:  

 Determina declarar a  situação de Alerta ou Contingência no todo ou em 

parte do território distrital,  na iminência ou na ocorrência de acidente grave 

ou catástrofe, bem como dos necessários graus de prontidão e mobilização, 

dos meios e recursos, ouvidos os Presidentes das Câma ras Municipais dos 

Municípios abrangidos;  

 Convoca a Comissão Distrital de Protecção Civil.  

 

Comando Distrital de Operações de Socorro  (CDOS): 

Estrutura de Comando:  

A estrutura de Comando de nível distrital  é o Comando Distrital de Operações de 

Socorro. Este é constituído pelo Comandante Operacional Distrital (CODIS), pelo 

2º Comandante Operacional Distrital (2º CODIS) e pelo Adjunto de Operações 

Distrital (ADOD).  

As suas missões compreendem:  

 Garantir o funcionamento, a operatividade e a articulação com todos os 

agentes de protecção civil integrantes do SIOPS, no âmbito do Distrito; 

 Assegurar o comando e controlo das situações que pela sua natureza, 

gravidade, extensão e meios envolvidos ou a e nvolver requeiram a sua 

intervenção;  

 Mobilizar, atribuir e empregar o pessoal e os meios indispensáveis e disponíveis 

à execução das operações;  

 Assegurar o comando táctico dos meios aéreos atribuídos ao nível distrital;  

 Assegurar a coordenação, no respeito  pela sua direcção e comando próprios, 

de todas as entidades e instituições empenhadas em operações de socorro;  
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 Apoiar técnica e operacionalmente o Governador  Civil e a  comissão distrital 

de protecção civil;  

 Registar a evolução da situação da emergência, e laborando relatórios 

periódicos da situação.  

 

1.1. Comissão Distrital de Protecção Civil  

 

A Comissão Distrital de Protecção Civil (CDPC) é o órgão de coordenação 

geral da actividade de protecção civil, garantindo a concretização das 

linhas gerais da políti ca de  protecção civil distrital que:  

 Acompanha as políticas directamente ligadas ao sistema de protecção 

civil que sejam desenvolvidas por agentes públicos;  

 Acompanha  a execução das missões estabelecidas no Plano Distrital de 

Emergência, em situação de acidente grave ou catástrofe no Distrito; 

 Determina o accionamento do PDE, quando tal se justifique;  

 Promove a realização de exercícios, simulacros ou treinos operacionais 

que contribuam para a eficácia de todos os serviços intervenient es em 

acções de Protecção Civil.  

 

A composição da Comissão é a seguinte:  

 Governador Civil do Distrito do Porto ð que preside;  

 O Comandante Operacional Distrital ð CODIS;  

 Os respo nsáveis máximos pelas forças e servi ços de segurança existentes 

no D istrito: 

- Autoridade Aeronáutica;  

- Autoridade Marítima;  

- Guarda Nacional Republicana;  

- Polícia da Segurança Pública;  

- Polícia Judiciária;  

- Serviço de Estrangeiros e Fronteiras;  

- Serviço de Informações de Segurança;  

 INEM ð Delegação Regional do Norte;  
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 Três representantes dos municípios do Distrito indicados pela Associação 

Nacional de Municípios Portugueses : 

- Amarante ; 

- Baião ; 

- Marco de Canaveses . 

 Um representante da Associação Nacional dos Bomb eiros Profissionais; 

 Um representante da Liga dos Bombeiros Portugueses;  

 Presidente da Federação Distrital dos Bombeiros do Porto;  

 Um representante da ANFRE;  

 Um representante da CCDR ð Norte;  

 Um representante da Delegação do Porto do INML;  

 Um representante  da  Junta Metropolitana do Porto;  

 Um representante da  AMAVE ð Associação de Municípios do Vale do Ave;  

 Um representante da  Comunidade Urbana do Vale do Sousa;  

 Um representante da  Associação de Municípios do Baixo Tâmega;  

 As entidades máximas, ou seus repre sentantes qualificados, dos serviços 

desconcentrados dos ministérios:  

- Agricultura ð Director Regional  de Agricultura e Pescas do Norte ; 

- Autoridade Florestal Nacional  ð Director Regional de Florestas do Norte;  

- Defesa Nacional ð Comandante da Escola Prática de Transmissões; 

- Economia ð Director Regional de Economia do Norte;  

- Educação ð Directora Regional de Educação do Norte;  

- Justiça ð Procurador -geral Distrital do Porto;  

- Obras Públicas, Transportes e Comunicações ð Director Regional do 

Norte do Instituto da M obilidade e dos Transportes Terrestres;  

- Segurança Social ð Director do Centro Regional de Segurança Social do 

Norte;  

- Saúde e Investigação Científica ð Director da Administração Regional 

de Saúde do Norte.  
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Localização de Funcionamento da CDPC : 

 

Governo Civil do Distrito do Porto  

Morada  
Rua Gonçalo Cristóvão, n .º 373 

4000 ð 270 Porto  

Telefone  222 097 500 

Fax 222 097 543 

E-mail  geral@govcivilporto.gov.pt  

 

Localização Alternativa da CDPC : 

 

CDOS Porto  

Morada  
Avenida Fontes Pereira de Melo n.º  519 

4100-262 Porto  

Telefone  226 197 650 

Fax 226 197 658 

E-mail  cdos.porto@prociv.pt  

 

É da competência do Governador Civil desencadear a convocação da 

Comissão Distrital de Protecção Civil.  

Na ausência ou impedimento  do Governador Civil, a convocação da 

Comissão é da responsabilidade do Chefe de Gabinete ou outro por ele 

designado .  

O processo de convocação deste órgão será definido n as Normas  de 

Funcionamento da Comissão Distrital de Protecção Civil . 

 

1.2. Centro de Coordenação Operacional Distrital  

 

O Centro de Coordenação Operacional Distrital (CCOD) , nos termos do 

Decreto -Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho (SIOPS),  assegura que todas as 

entidades e instituições de âmbito distrital imprescindíveis às operações de 

prot ecção e socorro, emergência e assistência previsíveis ou decorrentes de 

acidente grave ou catástrofe se articulam entre si garantindo os meios 

considerados adequados à gestão da ocorrência em cada caso concreto.  
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O CCOD é coordenado pelo Comandante Operacional Distrital do Porto da 

Autorid ade Nacional de Protecção Civil  e na sua ausência ou impedimento 

pelo 2.º Comandante Operacional Distrital do Porto.  

As estruturas, normas e procedimentos que asseguram que todos os agentes  

de protecção civil actuam , no plano operacional, articuladamente sob um 

comando único, sem prejuízo da respectiva dependência hierárquica e 

funcional.  

O CCOD garante:  

 Uma  avaliação distrital e infra -distrital em articulação com as 

entidades políticas e admini strativas de âmbito m unicipal;  

 Integra, monitoriza e avalia toda a actividade operacional quando 

em situação de acidente grave ou catástrofe;  

 Assegura a ligação operacional e a articulação distrital com os 

agentes de protecção civil e outras estruturas operacionais no âmbito 

do planeamento, assistência, intervenção e apoio técnico ou 

científico nas áreas do socorro e emergência;  

 Garante  que as entidades e instituições integrantes do CCOD 

accionam, no âmbito da sua estrutura hierárquica e ao nível do 

escalão distrital, os meios necessários ao desenvolvimento das acções;  

 Difund e comunicados e avisos às populações e às entidades e 

instituições, incluindo os órgãos de comunicação social;  

 Avalia  a situação e propõe  ao governador civ il do Distrito  medidas no 

âmbito da solicitação de a juda nacional;  

 O CCOD é coorde nado pelo Comandante Operacional Distrital do 

Porto da ANPC . 

 

A composição do CCOD é a seguinte:  

 Comandante  Operacional Distrital  da ANPC \ CDOS do Porto, que 

coordena;  

 Representante da Guarda Nacio nal Republicana;  

 Representante  Polícia de Segurança Pública ; 
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 Representante do Instituto Nacional de Emergência Médica ; 

 Representante da Autoridade Florestal Nacional ; 

 Demais entidades que cada ocorrência em concreto venha a justificar . 

Têm ainda assento nas reuniões do CCOD, por força do disposto na DIOPS 

n.º1/2009, de 12 de Fevereiro, os seguintes elementos da ANPC \ CDOS do 

Porto:  

 2º Comandante Operacional Distrital ; 

 Adjunto de Operações Distrital ; 

 Técnicos das áreas de riscos, sensibilização e informação pública;  

 Chefe de Sala.  

O CCOD pode  ainda integrar um elemento das Forças Armadas desde que 

estejam empenhados nas operações de protecção e socorro, emergência e 

assistência meios humanos e materiais a estes solicitados.  

Compete ao CDOS garantir os recursos humanos, materiais e informac ionais 

necessários ao funcionamento do CCOD . 

 

Localização de Funcionamento do CCOD : 

CDOS Porto  

Morada  
Avenida Fontes Pereira de Melo n.º  519 

4100-262 Porto  

Telefone  226 197 650 

Fax 226 197 658 

E-mail  cdos.porto@prociv.pt  

 

 

Localização Alternativa do CCOD : 

Quartel dos Bombeiros Voluntários de Paredes  

Morada  
Av. dos Bombeiros Voluntários ð Apartado 31  

4580-053 Paredes  

Telefone  255 788 788 ð 255 788 783 

Fax 255 783 168 

E-mail  
operacional@bvparedes.com  

administrativo@bvparedes.com  
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2. Execução do Plano  

O Plano Distrital de Emergência define a organização geral das operações de 

protecção civil, de modo a assegurar a criação das condições favoráveis ao 

empenhamento rápido, eficiente e coordenado, de todos os meios e recursos 

disponíveis, bem como dos  meios de reforço externos que venham a ser obtidos.   

O Director do Plano (Governador Civil) ou seu substituto legal (Chefe de 

Gabinete) assume a direcção das operações de protecção civil, nos termos da 

lei, e preside à  CDPC, compe tindo -lhe assegurar a con duta do mesmo . 

Os Coordenadores das Áreas de Intervenção (Administração de Meios e 

Recursos, Logística, Comunicações, Gestão da Informação, Manutenção da 

Ordem Pública, Serviços Médicos e Transporte de Vítimas, Socorro e Salvamento, 

Serviços Mortuários e P rotocolos)  reportam ao Director do Plano . 
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Organograma da Estrutura Operacional : 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fases da Estrutura dos Meios Operacionais de Resposta à Emergência : 

 Fase de emergência ; 

 Fase de reabilitação . 

 

 

 

 

 

ANPC/CNOS  

CNOS 

 

CDOS 

CDPC 

 

CMPC CDPC CCOD  

Administração 

de Meios e 

Recursos 

Gestão da 

Informação  

Serviços Médicos 

e Transporte de 

Vítimas  
Protocolos  

Manutenção 

da Ordem 

Pública  

Logística  Comunicações  

Socorro e 

Salvamento  

Serviços 

Mortuários  

Procedimentos  

de Evacuação  
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2.1. Fase de e mergência  

Na  òFase de Emerg°nciaó, pretende -se promover a avaliação e 

compatibilização das tarefas inter -relacionadas, preparar as operações de 

protecção civil a desencadear e estabelecer as prioridades a atribuir aos 

pedidos recebidos, em função das informações disponíveis.  

Nesta Fase, o  Director do Plano pode convocar para a reunião de 

Coordenadores , Técnicos  ou Delegados de outras entidades ou organismos, 

tendo em conta a tipologia do ri sco em questão e  cuja competência seja 

essencial para a tomada de decis ão  sobre a conduta das operações de 

socorro.  

 Activar de imediato CDPC , para acompanhamento da evolução da 

situação, recorrendo aos meios e contactos  permanentemente 

actualizados (em anexo)  ao seu dispor , através de SMS, telefone, correio 

electrónico, fax ou presencialmente ; 

 Difundir, de forma reservada pelos Coordenadores das Áreas de 

Intervenção,  a informação obtida;  

 Difundir por todos os Agentes de Protecção Civil e Organismos de Apoio, o 

Estado de Alerta, ou Contingência, em conformidade com as instruções 

recebidas;  

 Rever e actualizar com urgência os inventários de meios e recursos;  

 Mobilizar prioritariamente os meios e recursos do sector público, t endo em 

consideração factores como a localização dos recursos face ao local de 

sinistro, disponibilidade e eficácia dos mesmos;  

 Colocar, se e quando possível, de acordo com o planeamento existente e 

da forma mais adequada à previsão disponível, os meios hu manos e 

materiais nos locais mais favoráveis para a sua rápida intervenção;  

 Activar o Gabinete de Informação Pública (GIP) que passa a ser o elo de 

ligação com os Órgãos  de Comunicação Social  devidamente 

credenciados, assumindo a responsabilidade pela divu lgação da 

informação disponível, difundindo comunicados , bem como avisos e 

medidas de auto protecção às populações  e promovendo se necessário 

conferências de imprensa;  
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 Informar a  ANPC/CNOS da iminência de ocorrência de Acidente Grave, 

ou Catástrofe ; 

 Minimizar as perdas de vidas, bens e agressões ao meio ambiente;  

 Garantir a Manutenção da Lei e da Ordem;  

 Promover a evacuação primária e secundária de feridos e doentes e a 

prestação dos cuidados médicos essenciais, às populações das áreas 

afectadas;  

 Proc eder aos deslocamentos, alojamento temporário e realojamento de 

populações que a situação de emergência imponha;  

 Garantir assistência e bem -estar às populações e promover a reunião de 

famílias;  

 Accionar  os pedidos de meios e reforços  das diversas entidades , nos 

termos da lei;  

 Proceder às acções de desobstrução, reparação e restabelecimento do 

fornecimento de água e energia;  

 Assegurar o transporte de pessoas, bens, água potável e combustíveis;  

 Promover a salvaguarda do património histórico e cultural;  

 Promov er as acções de mortuária adequadas à situação;  

 Repor tão breve quanto possível, os serviços pú blicos essenciais e as vias 

de comunicação . 

 

2.2. Fase de r eabilitação  

A fase de reabilitação caracteriza -se pelo conjunto de acções e medidas de 

recuperação destinadas à reposição urgente da normalização das 

condições de vida das populações atingidas, ao rápido restabelecimento 

das infra -estruturas e dos serviços públicos e privados essenciais.  

Outras situações a considerar são o estabelecimento de condições p ara o 

regresso das populações, bens e animais deslocados, a inspecção de 

edifícios e estruturas e a remoção de destroços ou entulhos. Assim, pretende -

se: 

 Promover as medidas adequadas ao desenvolvimento de planos gerais de 

reabilitação estrutural e infra -estrutural de âmbito distrital, no todo ou em 
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parte, nas áreas humana, social, económica, de serviços e outras, de 

modo a restabelecer as condições de vida norma is das populações nas 

zonas afectadas;  

 Promover ao levantamento e inventariação de todos os prej uízos sofridos, 

acompanhados das respectivas estimativas;  

 Elaborar um relatório circunstanciado relativo a todas as operações de 

Socorro e Assistência desenvolvidas;  

 Proceder à distribuição e controle de meios e subsídios a conceder.  

 

3. Articulação e Actuaçã o de Agentes, Organismos e Entidades  de Apoio  

 

3.1. Fase de Emergência  

A fase de emergência caracteriza as acções de resposta tomadas e 

desenvolvidas nas primeiras horas após um acidente grave ou catástrofe e 

destina -se a providenciar, através de uma resposta concertada, as 

condições e meios indispensáveis à minimização das consequências, 

nomeadamente as que tenham impacto nos cidadãos, no património e no 

ambiente.  

 

3.1.1. Agentes de Protecção Civil  

Agente de  

Protecção Civil  

Missão na  

Fase de Emergência  

Corpos de Bombeiros  

(45 Voluntários, 2 

Sapadores e 3 

Privativos)  

 Prevenção e combate a incêndios;  

 Socorro às populações em caso de 

incêndio, inundações, desabamentos; 

acidentes, naufrágios e buscas 

subaquáticas;  

 Socorro e transporte de acidentados e 

doentes;  

 Urgência pré -hospitalar, no âmbito do 

sistema integrado de emergência 

médica.  
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Forças de Segurança  

(GNR e PSP) 

 Preservação da segurança dos 

cidadãos;  

 Protecção de propriedades e bens;  

 Prevenção e combate a incêndios;  

 Isolamento de áreas;  

 Controlo do tráfego rodoviário e 

restrições de circulação;  

 Detecção, investigação e prevenção 

das actividades criminosas;  

 Operações de busca, salvamento e 

evacuação;  

 Previsão e coordenação de um serviço 

de estafetas de apoio à emergência;  

 Operações de segurança no tea tro de 

operações;  

 Abertura de corredores de 

emergência/evacuação.  

Forças Armadas (FA)  

 Apoio logístico às forças de protecção e 

socorro;  

 Evacuação da população;  

 Disponibilidade de infra -estruturas e 

meios de engenharia;  

 Acções de busca e salvamento;  

 Apoio sanitário;  

 Reabilitação de infra -estruturas 

danificadas;  

 Instalação de abrigos em campos de 

deslocados e organização do suporte 

logístico necessário;  

 Abastecimento de água às populações;  

 Reforço e/ou reactivação das redes de 

telecomunicações.  
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Autoridade  Marítima  

(Departamento 

Marítimo do Norte; 

Capitania do Porto de 

Leixões; Capitania do 

Porto do Douro; 

Capitania do Porto de 

Vila do Conde; 

Capitania do Porto da 

Póvoa de Varzim ; 

Comando Regional e 

Comandos Locais da 

Policia Marítima)  

 Funções nos domínios do alerta;  

 Funções nos domínios do aviso;  

 Funções nos domínios da Busca e 

salvamento;  

 Funções nos domínios do apoio e 

socorro.  

 Intervém na área de segurança 

marítima, no que respeita ao tráfego de 

navios e embarcações, à salvaguarda 

da vida humana no mar e  ao 

assinalamento marítimo.  

Autoridade  

Aeronáutica  

 Participar nos sistemas nacionais de 

coordenação civil e militar em matéria 

de utilização do espaço aéreo;  

 Participar nos sistemas nacionais de 

coordenação civil e militar em matéria 

Busca e Salvamento;  

 Participar nos sistemas nacionais de 

coordenação civil e militar em matéria 

Protecção Civil;  

 Participar nos sistemas nacionais de 

coordenação civil e militar em matéria 

Planeamento civil de emergência e de 

segurança interna;  

 Cooperar com a entidade responsável 

pela prevenção e investigação de 

acidentes e incidentes com aeronaves 

civis. 

Instituto Nacional de 

Emergência Médica  

(INEM) 

 Coordena todas as actividades de 

saúde em ambiente pré -hospitalar, a 

triagem e evacuações primárias e 

secundárias, a re ferenciação e 

transporte para as unidades de saúde 
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adequadas;  

 Montagem de postos médicos 

avançados e hospitais de campanha;  

 Triagem e o apoio psicológico a prestar 

às vítimas no local da ocorrência, com 

vista à sua estabilização emocional e 

posterior refer enciação para as 

entidades adequadas.  

Sapadores Florestais  (SF) 

 Vigilância, primeira intervenção e apoio 

ao combate a incêndios florestais e 

subsequentes operações de rescaldo;  

 Colaboram nas acções de informação 

e sensibilização pública;  

 Participam na desobstrução de vias e 

remoção árvores e escombros.  

Cruz Vermelha 

Portuguesa (CVP)  

 Busca, salvamento e socorro;  

 Assistência sanitária e social;  

 Colabora na evacuação e transporte 

de desalojados e ilesos;  

 Instalação de alojamentos temporários;  

 Montagem de postos de triagem;  

 Levantamento de feridos e cadáveres;  

 Apoio psicossocial;  

 Distribuição de roupas e alimentos às 

populações evacuadas.  
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3.1.2. Câmaras Municipais e Juntas de Freguesia  

 

Entidades  
Missão na  

Fase de Emergência  

Câmaras Municipais  

(18) 

 São responsáveis, nas suas áreas de 

intervenção, pelas acções de 

protecção civil, nos termos 

estabelecidos nas leis vigentes;  

 Fora das suas áreas de intervenção 

prestam apoio, quando solicitado, de 

acordo com as disponibilidades com 

meios e recursos e em funçã o das 

necessidades decorrentes da situação 

de emergência.  

Juntas de Freguesia  

(383) 

 Em estreita articulação com a 

respectiva Câmara Municipal, 

promovem a criação de grupos de 

autodefesa dos aglomerados 

populacionais, dotando -os de meios de 

intervenção e salvaguardando a sua 

formação para que possam actuar em 

segurança;  

 Promovem acções de sensibilização da 

população e colaboram nas que forem 

desenvolvidas pela Câmara Municipal;  

 Colaboram na divulgação de avisos às 

populações . 
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3.1.3. Entidades e Organismos de Apoio  

Entidade / Organismo 

de Apoio  

Missão na  

Fase de Emergência  

Administração da 

Região Hidrográfica do 

Norte, I.P. 

 Presta assessoria técnica especializada;  

 Apoia com pessoal e meios próprios em 

acções de intervenção no domínio 

hídrico, inundações, tratamento de 

águas e gestão dos recursos hídricos.  

Área Metropolitana do 

Porto e Comunidades 

Intermunicipais ( CIM) 

 Prestam assessoria técnica 

especializada;  

 Apoiam com pessoal e meios próprios 

em acções de intervenção e apoio a 

acidentes graves ou catást rofes de 

âmbito interterritorial entre os municípios 

que integram a respectiva associação.  

ASCENDI 

 Disponibilizam meios humanos e 

materiais para a intervenção nas áreas 

concessionadas;  

 Mantêm o controlo do tráfego 

rodoviário e restrições de circulação nas  

áreas concessionadas.  

ANACOM  

 Colaborar na definição das políticas de 

planeamento civil de emergência do 

sector das comunicações, apoiando 

tecnicamente os organismos e serviços 

responsáveis pelo estabelecimento e 

gestão da rede integrada de 

comunicações de emergência.  
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ARS ð NORTE 

 Coordena as acções de cuidados de 

saúde primários;  

 Colabora e reforça as acções de 

prestação de cuidados de saúde e 

socorro nos postos de triagem de 

campanha;  

 Assegura o funcionamento dos serviços 

de urgência regulares, no seu â mbito;  

 Colabora nas acções de prestação de 

cuidados de saúde hospitalares.  

ASSOCIAÇÕES 

COMERCIAIS 

 Apoiam as acções de inventariação de 

armazéns e grossistas de bens e locais 

de armazenagem;  

 Colaboram nas acções de 

planeamento, de gestão dos armazéns 

de emergência e na distribuição de 

bens.  

AUTO-ESTRADAS XX1 

 Disponibilizam meios humanos e 

materiais para a intervenção nas áreas 

concessionadas;  

 Mantêm o controlo do tráfego 

rodoviário e restrições de circulação nas 

áreas concessionadas.  

AEP ð Associação 

Empresarial de Portugal  

 Apoia as acções de inventariação de 

meios e recursos;  

 Colabora nas acções de planeamento 

e conduta operacional.  

Autoridade Florestal 

Nacional (AFN)  

 Presta assessoria técnica especializada;  

 Apoia com pessoal e meios próprios as 

acções de combate a fogos florestais;  

 Procede à abertura e desobstrução de 

caminhos;  

 Colabora nas acções de defesa 
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ambiental, através do Corpo de Polícia 

Florestal. 

BRISA ð Auto Estradas 

de Portugal  

 Disponibilizam meios humanos e 

materiais para a intervenção nas áreas 

concessionadas;  

 Mantêm o controlo do tráfego 

rodoviário e restrições de circulação nas 

áreas concessionadas.  

Cáritas Portuguesa  

 Disponibiliza meios humanos e materiais 

para o cumprimento das acções que 

lhe forem atribuídas;  

 Distribuição de alimentos e agasalhos;  

 Apoio no voluntariado.  

Centro Regional de 

Solidariedade e 

Segurança Social  

 Presta assessoria técnica especializada;  

 Participa no apoio logístico, gestão de 

instalações e de campos de 

desalojados, apoio psicológico, e no 

bem -estar das populações.  

Corpo Nacional de 

Escutas 

 Prestam apoio com meios humanos e 

materiais de acordo com os seus 

Estatutos para o cumprimento das 

acções que lhes forem atribuídas, 

quando solicitado, designadamente na 

distribuição de agasalhos, roupas  e bens 

alimentares, bem como, no alojamento 

e na organização de acampamentos 

de emergência.  

Corpos de Polícia 

Municipal  

 Sensibilizam a população para acções 

de protecção civil e executam 

exercícios e treinos;  

 Por solicitação das Forças de Segurança 

refor çam as acções de manutenção da 

Lei e da Ordem.  
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Caminhos de Ferro 

Portugueses (CP)  

 Disponibiliza os meios ferroviários 

possíveis para a constituição de 

comboios, tendo em vista a evacuação 

de pessoas e o transporte de 

mercadorias.  

CTT ð Correios de 

Portugal, SA  

 Assegura a distribuição do correio 

postal, em situação de emergência.  

Comissão de 

Coordenação e 

Desenvolvimento da 

Região Norte  

 Presta assessoria técnica especializada;  

 Colabora nas acções de prevenção, 

detecção, aviso e alerta, no âmbito dos  

acidentes radiológicos e nucleares;  

 Executa com meios próprios as fun ções 

que lhe sejam atribuídas.  

Estradas de Portugal, EP  

 Presta assessoria técnica especializada;  

 Disponibilizam meios humanos e 

materiais para a intervenção nas vias 

rodoviárias sob a sua jurisdição.  

Direcção Regional de 

Educação do Norte  

 Mantém actualizad o no CDOS um 

registo das instalações escolares com 

disponibilidade de alojamentos e 

capacidade de fornecimento de 

alimentação confeccionada;  

 Disponibilizam as instalações das escolas 

sempre que solicitados, em situação de 

emergência;  

 Promovem a segurança e a evacuação 

ordenada da população escolar, em 

situação de emergência das suas 

instalações;  

 Sensibilizam a população escolar para 

acções de protecção civil e executam 

exercícios e tre inos. 
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EDP ð Distribuição & 

Energia, SA 

 Asseguram o reforço de recursos 

humanos e materiais;  

 Assegura o restabelecimento da 

distribuição de energia eléctrica em 

situação de emergência;  

 Disponibilizam Grupos Geradores para 

apoio em situações de falha de energia 

eléctrica.  

Hospitais e Centros d e 

Saúde  

 Asseguram o funcionamento dos 

serviços de urgência;  

 Reforço de recursos humanos e 

materiais;  

 Prestam os cuidados de saúde 

hospitalares.  

Instituto de Medicina 

Legal ð Delegação d o 

Norte  

 Presta colaboração e assistência 

especializada;  

 Garante toda a colaboração, no 

âmbito da sua especialidade, 

accionando o seu sistema de alerta na 

eventualidade de ser necessária a sua 

intervenção.  

Instituições Particulares 

de Solidariedade Social  

 Apoiam as acções de gestão de  

abrigos, de bem -estar das populações, 

de gestão de campos de desalojados e 

na distribuição de bens, alimentação e 

agasalhos;  

 Disponibilizam locais de alojamento 

para desalojados.  

Misericórdias  

 Apoiam as acções de gestão de 

abrigos, de bem -estar das populações, 

de gestão de campos de desalojados e 

na distribuição de bens, alimentação e 

agasalhos;  
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 Disponibilizam locais de alojamento 

para desalojados.  

Operadores de 

Transporte Colectivo d e 

Passageiros 

 Disponibilizam os meios e recursos das 

suas empresas  para cumprimento das 

acções que lhes forem distribuídas.  

Órgãos d e 

Comunicação Social 

(Imprensa, Rá dio, TV) 

 Colaboram na divulgação dos avisos e 

alertas;  

 Divulgam medidas de auto -protecção 

das populações;  

 Difundem a informação disponível, em 

situação de emergência.  

Polícia Judiciária  

 Apoia nas acções de prevenção e 

investigação da criminalidade e de 

mortuária.  

Portugal Telecom  

 Assegura o restabelecimento e o reforço 

das comunicações telefónicas, em 

situação de emergência, nas suas áreas 

de intervenção;  

 Garante prioridades de acesso, em 

situação de emergência, aos endereços 

correspondentes aos serviços essenciais 

e entidades consideradas essenciais à 

conduta das operações.  

REFER 

 Gestão da circulação dos comboios dos 

operadores em tempo real, com 

elevados  padrões de segurança, 

eficiência e qualidade;  

 Gestão da capacidade operacional da 

infra -estrutura;  

 Elaboração da regulamentação para a 

circulação dos comboios.  

Radioamadores  

 Prestam apoios com meios humanos e 

materiais para o cumprimento das 
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acções que l hes forem atribuídas, 

quando solicitado conforme previsto nas 

comunicações.  

Serviço de Estrangeiros 

e Fronteiras 

 Apoia as acções de movimentação das 

populações e bens, através das 

fronteiras;  

 Autoriza e verifica a entrada de pessoas 

a bordo de embarcações e aeronaves;  

 Assegura a realização de controlos 

móveis e de operações conjuntas com 

serviços ou forças de segurança 

congéneres, nacionais e espanholas;  

 Coordena a cooperação entre as 

forças e serviços de segurança 

nacionais e de outros países em matéria 

de circulação de pessoas, do controlo 

de estrangeiros.  

 Colabora nas acções de planeamento 

e conduta operacional.  

 

 

3.2. Fase de Reabilitação  

Após a fase de emergência os agentes de protecção civil  e as entidades e 

organismos de apoio deverão repor, no mais curto período de tempo, a sua 

capacidade plena para o normal exercício das suas funções de protecção 

civil, colaborando nas operações da fase de reabilitação.  

A fase de reabilitação caracteriza -se pelo conjunto de acções e medidas 

de recuperação destinadas à reposição urgente da normalização das 

condições de vida das populações atingidas, pelo rápido restabelecimento 

das infra -estruturas  e dos serviços públicos e privados essenciais.  
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3.2.1. Agentes de  Protecção Civil  

Agente de  

Protecção Civil  

Missão na  

Fase de Emergência  

Corpos de Bombeiros  

(45 Voluntários, 2 

Sapadores e 3 

Privativos)  

 Apoiam o regresso das populações, 

nomeadamente no transporte de 

acidentados e doentes;  

 Colaboram nas acções de informação 

e sensibilização pública;  

 Participam na reabilitação das infra -

estruturas;  

 Colaboram na distribuição de água 

potável;  

 Disponibiliza apoio logístico.  

Forças de Segurança 

(GNR e PSP) 

 Mantêm o controlo do tráfego 

rodoviário e restrições de circulação;  

 Abertura de corredores para regresso 

das populações;  

 Preservação da segurança dos 

cidadãos;  

 Procedem ao levantamento de 

desaparecidos, mantendo um registo 

actualizado;  

 Recebem e guardam os espólios das 

vítimas;  

 Colaboram nas acções de informaç ão 

e sensibilização pública;  

 Disponibilizam apoio logístico.  

Forças Armadas  

Colabora, de acordo com os planos 

próprios e disponibilidade de recursos:  

 Apoio logístico às forças de protecção e 

socorro;  

 Disponibilidade de infra -estruturas e 

meios de engenharia;  
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 Apoio sanitário;  

 Reabilitação de infra -estruturas 

danificadas;  

 Instalação de abrigos em campos de 

deslocados e organização do suporte 

logístico necessário;  

 Reabastecimento de água às 

populações;  

 Reforço e/ou reactivação das redes de 

telecomunic ações;  

 Colaboram nas acções de informação 

e sensibilização pública;  

 Disponibiliza apoio logístico.  

Autoridade  Marítima  

(Departamento 

Marítimo do Norte; 

Capitania do Porto de 

Leixões; Capitania do 

Porto do Douro; 

Capitania do Porto de 

Vila do Conde; 

Capitania do Porto da 

Póvoa de Varzim; 

Comando Regional e 

Comandos Locais da 

Policia Marítima)  

 Colaboram nas acções de informação 

e sensibilização pública;  

 Intervém na área de segurança 

marítima, no que respeita ao tráfego de 

navios e embarcações, à salvag uarda 

da vida humana no mar e ao 

assinalamento marítimo.  

 Disponibiliza apoio logístico.  

Autoridade 

Aeronáutica  

 Participa nos sistemas nacionais de 

coordenação civil e militar em matéria 

de utilização do espaço aéreo;  

 Participa nos sistemas nacionais de 

coordenação civil e militar em matéria 

Protecção civil;  

 Participa nos sistemas nacionais de 

coordenação civil e militar em matéria 

Planeamento civil de emergência e de 

segurança interna.  



PLANO DISTRITAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL DO DISTRITO DO PORTO  

  

 

Governo Civil do  Distrito do Porto  38 

 

Instituto Nacional de 

Emergência Médica  

(INEM) 

 Apoia o regresso das populações;  

 Garante o apoio psicológico a prestar 

às populações;  

 Coordenam os postos médicos 

avançados e hospitais de campanha;  

 Colabora nas acções de informação e 

sensibilização pública;  

 Disponibiliza apoio logístico.  

Sapadores Florestais  

 Colaboram nas acções de informação 

e sensibilização pública;  

 Participam na desobstrução de vias e 

remoção árvores e escombros;  

 Operações de vigilância e rescaldo a 

incêndios florestais;  

 Disponibiliza apoio logístico.  

Cruz Vermelha 

Portuguesa (CVP)  

A CVP colabora de acordo com o seu 

estatuto próprio e das suas próprias 

disponibilidades, em coordenação com 

os demais Agentes de Protecção Civil, e 

exerce a sua intervenção:  

 Apoiando o regresso das populações, 

nomeadamente no transporte de 

acidentados e doentes;  

 Colaborand o nas acções de 

informação e sensibilização pública;  

 Apoio psicossocial;  

 Distribuição de roupas e alimentos às 

populações evacuadas.  
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3.2.2. Câmaras Municipais e Juntas de Freguesia  

 

Entidades  
Missão na  

Fase de Emergência  

Câmaras Municipais 

(18) 

 São responsáveis, nas suas áreas de 

intervenção, pelas acções de 

protecção civil, nos termos das leis 

vigentes;  

 Fora das suas áreas de intervenção 

prestam apoio, quando solicitado, de 

acordo com as disponibilidades em 

meios e em função das necessidades 

decorre ntes da situação de 

emergência.  

Juntas de Freguesia 

(383) 

 Colaboram com a Câmara Municipal,  

nas suas áreas de intervenção, nas 

acções de protecção civil, nos termos 

das leis vigentes;  

 Fora das suas áreas de intervenção 

prestam apoio, quando solicitado, de  

acordo com as disponibilidades em 

meios e em função das necessidades 

decorrentes da situação de 

emergência.  
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3.2.3. Entidades e Organismos de Apoio  

Entidade / Organismo 

de Apoio  

Missão na  

Fase de Emergência  

Administração da 

Região Hidrográfica do 

Norte, I.P. 

 Presta assessoria técnica especializada;  

 Apoia com pessoal e meios próprios em 

acções de reposição no domínio 

hídrico, nomeadamente, tratamento de 

águas e a gestão dos recursos hídricos.  

Área Metropolitana do 

Porto e  Comunidades 

Intermunicipais  (CIM ) 

 Prestam assessoria técnica 

especializada;  

 Desenvolvem actividades de apoio com 

pessoal e meios próprios em acções de 

reposição das condições de vida das 

populações afectadas em resultado de 

acidente grave ou catástrofe de âmbito 

interterritorial ent re os municípios que 

integram a respectiva associação.  

ASCENDI 

 Disponibilizam meios humanos e 

materiais para a intervenção nas áreas 

concessionadas;  

 Repõem o normal controlo do tráfego 

rodoviário sinalizando 

convenientemente todos os 

condicionalismos à circulação nas áreas 

concessionadas.  

ANACOM  

 Colabora na definição das acções do 

sector das comunicações de 

emergência, apoiando tecnicamente os 

organismos e serviços responsáveis pelo 

restabelecimento e gestão da rede 

integrada de comunicações.  



PLANO DISTRITAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL DO DISTRITO DO PORTO  

  

 

Governo Civil do  Distrito do Porto  41 

 

ARS ð Norte  

 Coordena todas as acções de cuidados 

de saúde primários;  

 Colabora e reforça as acções de 

prestação de cuidados de saúde e 

socorro nos postos de triagem de 

campanha;  

 Assegura o funcionamento dos serviços 

de urgência regulares, no seu âmbito;  

 Colabora nas acções de prestação de 

cuidados de saúde hospitalares.  

Associações Comerciais  

 Disponibilizam os seus equipamentos e 

instalações, apoiando, com recursos 

humanos e meios materiais, todas as 

acções e tarefas que lhes forem 

atribuídas no âmbito da sua 

competência.  

Auto ð estradas XXI  

 Disponibilizam meios humanos e 

materiais para a intervenção nas áreas 

concessionadas;  

 Repõem o normal controlo do tráfego 

rodoviário sinalizando 

convenientemente todos os 

condicionalismos à circulação nas áreas 

concessiona das.  

AEP ð Associação 

Empresarial d e Portugal  

 Desenvolvem actividades de apoio com 

a cedência de pessoal e meios próprios 

nas acções de reposição das condições 

de vida das populações afectadas em 

resultado de acidente grave ou 

catástrofe;  

 Colabora nas acções de planeamento 

e conduta operacional.  
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Autoridade Florestal 

Nacional  (AFN) 

 Presta assessoria técnica especializada;  

 Apoia com pessoal e meios próprios as 

acções de rescaldo a fogos florestais;  

 Procede à abertura e desobstrução de 

caminhos;  

 Colabora nas acções de defesa 

ambiental, através do Corpo de Polícia 

Florestal. 

Brisa Auto -Estradas d e 

Portugal  

 Disponibilizam meios humanos e 

materiais para a intervenção nas áreas 

concessionadas;  

 Repõem o normal controlo do tráfego 

rodoviário sinalizando 

convenientemente todos os 

condicionalismos à circulação nas áreas 

concessionadas.  

Cáritas Portuguesa  

 Disponibiliza meios humanos e materiais 

para o cumprimento das acções que 

lhe forem atribuídas;  

 Distribuição de alimentos e agasalhos;  

 Apoio no voluntaria do.  

Centro Regional d e 

Solidariedade  e 

Segurança Social  

 Presta assessoria técnica especializada;  

 Participa no apoio logístico, gestão de 

instalações e de campos de 

desalojados, apoio psicológico, e no 

bem -estar das populações.  

Corpo Nacional d e 

Escutas 

 Prestam apoio com meios humanos e 

materiais de acordo com os seus 

Estatutos para o cumprimento das 

acções que lhes forem atribuídas, 

quando solicitado, designadamente na 

distribuição de agasalhos, roupas e bens 

alimentares, bem como, no alojamento 

e na ges tão dos acampamentos.  
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Corpos d e Polícia 

Municipal  

 Sensibilizam a população para acções 

de protecção civil e executam 

exercícios e treinos;  

 Por solicitação das Forças de Segurança 

reforçam as acções de manutenção da 

Lei e da Ordem.  

Caminhos d e Ferro 

Portugueses  

 Disponibiliza os meios ferroviários 

possíveis para a constituição de 

comboios, tendo em vista o regresso das 

populações e o transporte de 

mercadorias.  

CTT ð Correios de 

Portugal, SA  

 Assegura a distribuição do correio 

postal.  

Comissão de 

Coord enação e 

Desenvolvimento d a 

Região Norte  

 Presta assessoria técnica especializada;  

 Colabora nas acções de prevenção, 

detecção, aviso e alerta, no âmbito dos 

acidentes radiológicos e nucleares;  

 Executa com meios próprios as funções 

que lhe sejam atribuídas.  

Estradas de Portugal, EP  

 Presta assessoria técnica especializada;  

 Disponibilizam meios humanos e 

materiais para a intervenção nas áreas 

concessionadas;  

 Mantêm o controlo do tráfego 

rodoviário e restrições de circulação nas 

áreas concessionadas.  

Direcção Regional de 

Educação d o Norte  

 Mantém actualizada no CDOS um 

registo das instalações escolares com 

disponibilidade de alojamentos e 

capacidade de fornecimento de 

alimentação confeccionada;  

 Disponibiliza instalações escolares 

sempre que solicitados;  

 Sensibilizam a população escolar para 

acções de protecção civil.  
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EDP ð Distribuição & 

Energia , SA 

 Assegura o restabelecimento da 

distribuição de energia eléctrica;  

 Mantém a disponibilidade de Grupos 

Geradores para apoio em situações de 

falha de energia eléctrica.  

Hospitais e Centros d e 

Saúde  

 Prestam os cuidados de saúde 

hospitalares;  

 Asseguram o funcionamento dos 

serviços de urgência regulares, no seu 

âmbito.  

Instituto de Medicina 

Legal ð Delegação d o 

Norte  

 Presta colaboração e assistência 

especializada;  

 Garante  toda a colaboração, no 

âmbito da sua especialidade, 

accionando o seu sistema de alerta, 

bem como, assegura a gestão dos 

locais de reunião de mortos.  

Instituições Particulares 

de Solidariedade Social  

 Apoiam as acções de gestão de 

abrigos, de bem -estar das  populações, 

de gestão de campos de desalojados e 

na distribuição de bens, alimentação e 

agasalhos;  

 Mantêm a disponibilidade de 

alojamento.  

Misericórdias  

 Apoiam as acções de gestão de 

abrigos, de bem -estar das populações, 

de gestão de campos de desalojados e 

na distribuição de bens, alimentação e 

agasalhos;  

 Mantêm a disponibilidade de 

alojamento.  
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Operadores d e 

Transporte Colectiv o d e 

Passageiros 

 Disponibilizam os meios e recursos das 

suas empresas para cumprimento das 

acções que lhes forem distr ibuídas.  

Órgãos  de 

Comunic ação Social 

(Imprensa, Rádio, TV ) 

 Colaboram na divulgação dos avisos e 

alertas;  

 Divulgam medidas de auto -protecção 

das populações;  

 Difundem a informação disponível.  

Polícia Judiciária  

 Apoia nas acções de prevenção e 

investigação  da criminalidade e de 

mortuária.  

Portugal Telecom  

 Assegura o restabelecimento das 

telecomunicações;  

 Garante prioridades de acesso, em 

situação de reabilitação, aos endereços 

correspondentes dos serviços essenciais 

e das entidades consideradas capitais à 

conduta das operações.  

REFER 

 Gestão da circulação dos comboios dos 

operadores em tempo real, com 

elevados padrões de segurança, 

eficiência e qualidade;  

 Repõem o normal controlo do tráfego 

ferroviário sinalizando 

convenientemente todos os 

condicionalismos de circulação nas vias 

afectadas.  

 Asseguram a gestão da capacidade 

operacional de toda a infra -estrutura;  

Radioamadores  

 Prestam apoios com meios humanos e 

materiais para o cumprimento das 

acções que lhes forem atribuídas, 

quando solicitado conforme previs to nas 

comunicações.  
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Serviço de Estrangeiros 

e Fronteiras 

 Apoia as acções de movimentação das 

populações e bens, através das 

fronteiras;  

 Coordena a cooperação entre as 

forças e serviços de segurança 

nacionais e de outros países em matéria 

de circulação de  pessoas, do controlo 

de estrangeiros.  

 Colabora nas acções de planeamento 

e conduta operacional.  
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PARTE III ð ÁREAS DE INTERVENÇÃO 

 

1. Administração de m eios e recursos  

 

A área de intervenção de administração de meios e recursos deve estabelecer 

os procedimentos e instruções de coordenação quanto às actividades de gestão 

administrativa e financeira, inerentes à mobilização, requisição e utilização dos 

meios e recursos utilizados aquando da ac tivação do plano de emergência.  

Tem como funções principais:  

 Responsabilidade da gestão financeira e de custos;  

 Supervisão das negociações contratuais;  

 Gestão dos tempos de utilização dos recursos e equipamento;  

 Gestão dos processos de seguros.  

 

ADMINISTRAÇÃO DE MEIOS E RECURSOS 

Entidade Coordenadora: Governo Civil do Porto  

Entidades Intervenientes:  Entidades Apoio Eventual:  

 Governo Civil do Porto . 

 Câmaras Municipais do Distrito do 

Porto ; 

 Agentes de protecção civil.  

 

 

 Comando Distrital de Operações de 

Socorro do Porto /ANPC;  

 Entidades e organismos de apoio;  

 Fornecedores públicos ou privados de 

equipamentos e outros bens materiais 

necessários.  

Prioridades de Acção:  

 Procede à gestão financeira e de custos das operações de emergência de 

protecção civil;  

 Define e implementa, com a colaboração das restantes áreas de intervenção, 

os processos de identificação e credenciação do pessoal ligado às operações 

de socorro;  
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 Supervisiona as negociações contratuais;  

 Realiza a gestão dos tempos de utilização dos recursos e equipamentos;  

 Gere os processos de seguros;  

 Actualiza a lista de contactos dos fornecedores públicos e privados de bens, 

equipamentos e serviços, necessários às operações de emergência de 

protecção civil;  

 Identifica os modos de contacto com os fornecedores privados ou públicos de 

bens, serviços e equipamentos;  

 Garante a permanente actualização do inventário de meios e recursos 

distritais. 
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Procedimentos e instruções de coordenação:  
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Pessoal empenhado  

 O pessoal da Administração Pública Central e Local é nomeado e remunerado 

pelos organismos a que pertence;  

 O pessoal integrado nas operações, das entidades e organismos previstos no 

PDE é remunerado por essas mesmas entidades e organismos;  

 O pessoal voluntário, cuja colaboração seja aceite, a título benévolo, deverá 

apresentar -se nas Juntas de Fregues ia e Quartéis de Bombeiros, se outro local 

não for indicado, para posterior encaminhamento;  

 O pessoal voluntário, devidamente integrado, pode ser abonado de 

alimentação  nos dias em que preste serviço . 

 

Gestão de meios:  

 Os meios e recursos a empenhar durante a fase de emergência e reabilitação 

serão prioritariamente os indicados nos planos gerais de emergência a nível 

municipal;  

 Os meios e recursos pertencentes aos agentes de protecção civil e aos 

organismos de apoio serão colocados á disposição do Pos to de Comando que 

os afectará de acordo com as necessidades;  

 O CCOD e o Posto de Comando são autónomos para a gestão de meios 

existentes, assim como para a gestão de meios de reforço que lhes forem 

atribuídos;  

 Será dada preferência à utilização dos meios e  recursos públicos (ou detidos 

por entidades com as quais tenha sido celebrados protocolo de utilização) 

sobre a utilização de meios e recursos privados;  

 Os pedidos de reforço de meios só são considerados válidos quando 

apresentados pelo respectiva cadeia de comando nos dois escalões 

territoriais.  
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Gestão de Finanças : 

 A entidade requisitante dos meios e recursos será responsável pelo 

ressarcimento das despesas inerentes, nos termos da legislação em vigor e 

salvo disposições específicas em contrário;  

 O CDOS é responsável pela actualização da lista de contactos dos 

fornecedores públicos e privados de bens, equipamentos e serviços;  

 O CDOS é responsável pela permanente actualização do inventário de meios 

e recursos distritais;  

 A aquisição de bens e serviços  será feita nos termos legais e por requisição da 

CDPC, e a liquidação das despesas será efectuada pelo Governo Civil ou 

proposta ao Governo, quando ultrapassadas as capacidades distritais;  

 O Governo poderá decidir afectar meios financeiros especiais desti nados a 

apoiar as Entidades e Organismos directamente envolvidas na prestação do 

socorro e assistência aos sinistrados;  

 São da responsabilidade das Entidades e Organismos envolvidos as despesas 

realizadas em operações de protecção civil, nomeadamente combu stíveis e 

lubrificantes, manutenção e reparação de material, transportes e material 

sanitário, que poderão ser comparticipadas de acordo com as determinações 

que vierem a ser estabelecidas pelo Governo;  

 No caso de ser declarada a situa­«o de òCalamidadeó, os auxílios aos 

municípios serão concedidos de acordo com a legislação em vigor (Lei n.º 

27/2006, de 3 de Julho - Lei de Bases da Protecção Civil e do Decreto -Lei n.º 

112/2008, de 01 de Julho), no âmbito da Conta de Emergência;  

 Os subsídios e donativos rec ebidos, com destino às operações de emergência 

são administrados no âmbito da Conta de Emergência Distrital.  
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2. Logística  

No apoio logístico às operações constam  os procedimentos e instruções de 

coordenação, bem como a identificação dos meios e das responsabilidades dos 

serviços, agentes de protecção civil, organismos e entidades de apoio, quanto às 

actividades de logística destinadas a apoiar as forças de interve nção e a 

população.  

 

2.1. Apoio logístico às Forças de Intervenção  

Prevê-se, no que diz respeito ao apoio logístico às forças de intervenção, o 

fornecimento de alimentação, combustíveis, manutenção e reparação de 

equipamentos, transportes, material sanitário, material de mortuária e outros 

artigos essenciais à prossecução das missões de socorro, salvamento e 

assistência. Da mesma forma, dá -se resposta às necessid ades dos serviços, 

organismos e entidades de apoio na fase de reabilitação das redes e 

serviços técnicos essenciais (energia eléctrica, gás, água, telefones e 

saneamento básico).  

 

APOIO LOGÍSTICO ÀS FORÇAS DE INTERVENÇÃO 

Entidade Coordenadora: Governo C ivil do Porto  

Entidades Intervenientes:  Entidades Apoio Eventual:  

 Governo Civil do Porto ; 

 Câmaras Municipais;  

 CDOS do Porto /ANPC;  

 Associações de Bombeiros;  

 Cruz Vermelha Portuguesa.  

 Forças Armadas;  

 ONGõs; 

 EDP; 

 Portugal Telecom.  

Prioridades de acção:  

 Prevê a confecção e distribuição de alimentação ao pessoal envolvido em 

acções de socorro, depois de esgotada a capacidade própria das 

organizações a que pertencem ou a que estejam afectos, através de um 

sistema de requisições;  
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 Assegura às áreas de interve nção, quando requisitado, o fornecimento de 

bens e serviços, nomeadamente combustíveis e lubrificantes, manutenção e 

reparação de material, transportes e material sanitário, através de um sistema 

de requisições;  

 Fornece meios e recursos para a desobstrução  expedita de vias de 

comunicação e itinerários de socorro, identificados de acordo com a 

situação de emergência;  

 Fornece meios e recursos para as demolições, escoramentos e desobstruções 

que lhe sejam solicitados, bem assim como para a drenagem e escoament o 

de águas;  

 Promove a reparação e manutenção de viaturas essenciais ou especiais à 

conduta das operações de emergência;  

 Apoia, a pedido, as outras áreas de intervenção e as forças no terreno com 

equipamentos, máquinas de engenharia, meios de transporte e g eradores;  

 Disponibiliza meios recursos para as acções de identificação de substâncias 

poluentes/tóxicas e zelar pelo cumprimento das disposições legais e 

regulamentares referentes a conservação e protecção da natureza e do 

meio ambiente, dos recursos hídri cos, dos solos e da riqueza cinegética, 

piscícola, florestal ou outra, em apoio às forças de intervenção.  
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Procedimentos e instruções de coordenação:  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instruções Específicas:  

 A alimentação e alojamento do pessoal das entidades e organismos 

intervenientes nas operações de socorro estarão a cargo destas;  

 A alimentação do pessoal voluntário, que o deseje, estará a cargo do 

Governo Civil ou do Governo, quando ultrapassadas as capacidades distritais 

e nos termos da legislação em vigor;  

 A alimentação e alojamento dos representantes do CCOD e da CDPC serão 

a cargo das Entidades ou  do Governo Civil, quando outra forma não for 

fixada pela CDPC;  
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 A aquisição de combustíveis e lubrificantes será e fectuada, em princípio, 

pelas Entidades e Organismos intervenientes no mercado local, através de 

guia de fornecimento ou outro meio legalmente reconhecido,  

 A manutenção e reparação de material ficará a cargo das entidades. As 

despesas excepcionais serão l iquidadas pelo Governo Civil ou pelo Governo, 

através da Conta de Emergência (desde que ultrapassadas as capacidades 

distritais). Esta liquidação apenas terá lugar nos casos em que a mesma não 

possa ser efectuada por outra entidade ou por verbas consignada s 

especialmente para o efeito;  

 As normas de mobilização, requisição de meios e fornecimento de transportes 

estarão a cargo da área da Logística, em cooperação com a Administração 

de Meio e Recursos;  

 O material sanitário será a encargo das Entidades e Organ ismos 

Intervenientes. Poderão ser constituídos nos Hospitais e Centros de Saúde, 

instalações das Forças Armadas e de outras Forças de Socorro, postos de 

fornecimento de material sanitário através de requisição, devendo os pedidos 

dar entrada no CCOD até do ze horas antes;  

 São estabelecidos programas de actuação de serviços técnicos, no âmbito 

da reabilitação dos serviços mínimos essenciais em consonância com as 

entidades e organismos;  

 As forças de intervenção podem requisitar à CDPC, artigos que se mostrem 

indispensáveis na emergência.  
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2.2. Apoio logístico às p opulações  

No apoio logístico às populações prevê -se a forma de coordenação da 

assistência àqueles que não tenham acesso imediato aos bens essenciais de 

sobrevivência, como, por exemplo, água potável. Prevê -se ainda o 

alojamento temporário das populações evacuadas ou desalojadas, a realizar 

fora das zonas de sinistro e apoio. Os procedimentos têm em conta a 

alimentação e agasalho das populaçõ es acolhidas em centros de 

alojamento temporário.  

A actividade de apoio logístico às populações inclui a criação e a gestão de 

acções destinadas à obtenção de fundos externos, recolha e 

armazenamento de donativos, bem como o controlo e emprego de pessoal . 

 

APOIO LOGÍSTICO ÀS POPULAÇÕES 

Entidade Coordenadora: CD SSS do Porto e INEM  

Entidades Intervenientes:  Entidades Apoio Eventual:  

 CDSSS do Porto ; 

 INEM; 

 Cruz Vermelha Portuguesa;  

 Câmaras Municipais;  

 ARS-Norte;  

 Forças de Segurança.  

  

 Forças Armadas;  

 Associações de Bombeiros;  

 AFN; 

 ARH; 

 DRAPN; 

 ONGõs; 

 EDP; 

 DREN; 

 Juntas de Freguesia;  

 Portugal Telecom.  

Prioridades de acção:  

APOIO SOCIAL 

 Garante a prestação de apoio social de emergência;  

 Promove o inventário de meios e recursos específicos, designadamente no 

âmbito da alimentação, agasalhos, material sanitário e de locais para a 
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constituição de abrigos de emergência e no âmbito do transporte de 

passageiros e mercadorias, bem como as respec tivas instalações fixas de 

apoio (em cooperação com a Área de Administração de Meios e Recursos);  

 Propõe o estabelecimento de protocolos com entidades fornecedoras de 

bens e serviços, com capacidade para fornecimento em situação de 

emergência e coordenar a  gestão das áreas de abrigo, organizando um 

òCentro de Gest«o de ćreas de Acolhimentoó; 

 Inventaria e propõe a constituição de armazéns de emergência, adequando 

as suas existências às necessidades;  

 Garante a criação de abrigos de emergência temporários.  

APOIO PSICOLÓGICO 

 Assegurar o apoio psicológico imediato a prestar às vítimas primárias e 

secundárias (1) no local da ocorrência \  teatro de operações (TO);  

 Coordenar os mecanismos de evacuação das vítimas primárias e secundárias 

do TO para as Zonas de Apo io Psicológico (ZAP) e destas para as ZCAP;  

 Assegurar o apoio psicológico às vítimas terciárias (2);  

 Coordenar os mecanismos de evacuação das vítimas terciárias de para 

locais exclusivos para esse efeito;  

 Assegurar o apoio psicológico de continuidade à pop ulação presente nas 

ZCAP; 

(1) Vítimas primárias : Vítimas directamente resultantes da situação de emergência em 

causa; Vítimas secundárias : Familiares das vítimas primárias.  

(2) Vítimas terciárias : Operacionais dos agentes de protecção civil e dos organismos e 

enti dades de apoio envolvidos nas operações em curso.  

 

 

 

 

 

 




